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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO N.o zy /2025 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Betim: 

o Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Betim, requer, depois de ouvido em Plenário, que encaminhe MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO à SENHORA JANAINA GUIMARÃES pela nomeação como 
Presidente de Honra da APROMIV. 

Esta Casa Legislativa congratula a Sra. Janaina Guimarães. Graduada em serviço 
social, possui sua trajetória profissional marcada pela causa social. 

Estimamos que vossa gestão na política pública zele pela missão de representar a 
Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice - Apromiv que é uma entidade 
social filantrópica, fundada em 1971, que já atendeu milhares de usuários em seus 50 anos 
de existência, tendo com público alvo: idosos, gestantes, jovens, famílias e indivíduos em 
si tuação de rua. 

A eficiência do gestor público é de suma importância para a concretização de 
políticas públicas e, para tanto, primamos pela vossa dedicação, trabalho, eficiência e 
transparência frente à população de Betim. 

Prestamos, por meio desta, uma singela homenagem pública, parabenizando-a e 
manifestando nosso apoio. 

Câmara Municipal de Betim, 02 de janeiro e 2025. 

Professor 

Vereador 


